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AUTÓGRAFO Nº 1142/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 5/2022
Dispõe sobre a adequação da remuneração 
mínima da Classe Docente do Quadro do 
Magistério da Educação Básica (QMEB) ao Piso 
Salarial Profissional Nacional do Magistério Público 
da Educação Básica, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Art. 1º Nenhum servidor integrante da Classe Docente do Quadro 
do Magistério da Educação Básica (QMEB), no âmbito da rede 
municipal de ensino do Município de Araçariguama, receberá 
remuneração inferior ao Piso Salarial Profissional Nacional do 
Magistério Público da Educação Básica.

Art. 2º Para fins de abrangência desta lei, considera-se integrante 
da Classe Docente o profissional investido nos cargos de Professor 
de Educação Básica, em efetivo exercício da docência, ocupando 
cargo público permanente ou temporário, que ministra aulas ou 
cursos em todas as modalidades e níveis educacionais 
compreendidos no Sistema Municipal de Ensino.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrigir 
anualmente a remuneração mínima do Profissional do Magistério 
Público da Educação Básica, adequando-a ao Piso Salarial Nacional 
do Magistério definido pelo MEC, nos termos do art. 5º da Lei 
Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Parágrafo único. O Poder Executivo editará, anualmente, Decreto 
dispondo do valor do Piso Salarial Nacional do Magistério Público da 
Educação Básica, para fins de aplicação do disposto no caput deste 
artigo.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal emitirá folha de pagamento 
complementar, aplicando-se esta lei, tendo em vista o novo valor do 
Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação 
Básica, que passou a viger a partir de 1º de janeiro de 2022.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos de sua aplicabilidade ao dia 1º de janeiro de 
2022.

Araçariguama, 09 de março de 2022.

PAULO VOLCOV
PRESIDENTE

EDMILSON ANTONIO DA 
SILVA-BAIXINHO 
1º Vice-Presidente

LILI MARQUES 
2ª Vice Presidente 

PROF.ª. IARA COSTA
1ª. Secretária
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2º. Secretário
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